
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6.998, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024 

• • • ...... " " 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72, da Lei Orgânica 
do Município, considerando o artigo 65 , inciso Ida Lei nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001, 

DECRETA: 

Art. 1 ºExonera REGILENE MAZZARIOL TONONI da função gratificada de Coordenador 
do Cadastro Único, da Secretaria Municipal de Assistência Social (Semas). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 3 de outubro de 2024. 
ANTONIO SERGIO Assinado deforma digital 

ALVES por ANTONIO SERGIO ALVES 
VIDIGAL:52549810759 

VIDIGAL:5254981075 Dados: 2024.10.03 14:31:28 

9 -03'00' 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111 , Centro - Serra/ES CEP: 29176-100 
email : gab. prefei to@serra.es .gov .br 


